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ANEXO

EMPRESA: CSB DROGARIAS S/A FILIAL 02
ENDEREÇO: RUA FIGUEIREDO MAGALHAES 263
BAIRRO: COPACABANA CEP: 20250055 - RIO DE JANEI-
RO/RJ
CNPJ: 42.225.938/0003-11
PROCESSO: 25351.204314/2002-09 AUTORIZ/MS: 0.15044.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COS-
MÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
EMPRESA: DROGARIA SAO PEDRO DE SERRA NEGRA LT-
DA
ENDEREÇO: RUA CEL PEDRO PENTEADO Nº 679
BAIRRO: CENTRO CEP: 13930000 - SERRA NEGRA/SP
CNPJ: 58.203.845/0001-64
PROCESSO: 25351.212754/2002-21 AUTORIZ/MS: 0.11582.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
EMPRESA: JOSIANE ALEXANDRELLI ALLVES DROGARIA
ME
ENDEREÇO: AVENIDA CLEMENTINO SILVEIRA, Nº320
BAIRRO: CENTRO CEP: 19645000 - NANTES/SP
CNPJ: 06.954.436/0001-04
PROCESSO: 25351.434766/2005-58 AUTORIZ/MS: 0.44659.3
AT I V I D A D E / C L A S S E
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
EMPRESA: JULIANA MACEDO FLAITT - DROGARIA - ME
ENDEREÇO: RUA PRUDENTE DE MORAIS, Nº 743
BAIRRO: CENTRO CEP: 14910000 - TABATINGA/SP
CNPJ: 07.699.284/0001-03
PROCESSO: 25351.642752/2007-78 AUTORIZ/MS: 0.51898.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: CORRELATOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODU-
TOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
EMPRESA: MARLUCE SILVA DIAS YAMAGUCHI
ENDEREÇO: AVENIDA SANTOS DRUMONT N° 3000 LOJA 23
BAIRRO: ALDEOTA CEP: 60150150 - FORTALEZA/CE
CNPJ: 00.576.517/0001-23
PROCESSO: 25351.191200/2002-83 AUTORIZ/MS: 0.20826.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.176, DE 18 DE MARÇO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria nº 29, de 11 de janeiro de 2011, resolve: considerando o
disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º 354, de 2006, re-
solve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento
para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos: far-
mácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolu-
ção.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

ANEXO

EMPRESA: RAIA & CIA LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA DAS AMERICAS, N. 14737, LOJA A
BAIRRO: BARRA DA TIJUCA CEP: 22785000 - RIO DE JA-
NEIRO/RJ
CNPJ: 60.605.664/0131-94
PROCESSO: 25351.124316/2011-06
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: O ALVARÁ SANITÁRIO DA
EMPRESA ESTÁ EM DESACORDO COM A LEI 5991/73.
EMPRESA: RAIA S/A FILIAL 216
ENDEREÇO: AV DAS AMÉRICAS, LOTE 12, LJ B
BAIRRO: BARRA AD TIJUCA CEP: 22640100 - RIO DE JA-
NEIRO/RJ
CNPJ: 60.605.664/0238-23
PROCESSO: 25351.124321/2011-19
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: O ALVARÁ SANITÁRIO DA
EMPRESA ESTÁ EM DESACORDO COM A LEI 5991/73.
EMPRESA: RAIA & CIA LTDA
ENDEREÇO: RUA VINTE E OITO DE SETEMBRO 214
BAIRRO: VILA ISABEL CEP: 20551031 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 60.605.664/0128-99
PROCESSO: 25351.124317/2011-42
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: O ALVARÁ SANITÁRIO DA
EMPRESA ESTÁ EM DESACORDO COM A LEI 5991/73.
EMPRESA: RAIA S.A.
ENDEREÇO: AVENIDA DAS AMÉRICAS, 13520 LOJA B

BAIRRO: RECREIO DOS BANDEIRANTES CEP: 22631000 - RIO
DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 60.605.664/0211-03
PROCESSO: 25351.124320/2011-66
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: O ALVARÁ SANITÁRIO DA
EMPRESA ESTÁ EM DESACORDO COM A LEI 5991/73.
EMPRESA: DROGARIA RVIANA LTDA
ENDEREÇO: RRUA CRISTOVAO COLOMBO,1028
BAIRRO: FLORESTA CEP: 90560000 - PORTO ALEGRE/RS
CNPJ: 12.060.188/0001-42
PROCESSO: 25351.648031/2010-77
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: DESCUMPRIMENTO DO AR-
TIGO 9°, §1º DA RESOLUÇÃO RDC 01/2010. NÃO APRESEN-
TAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA.(ALVARÁ DE LICENÇA ILE-
GÍVEL)
EMPRESA: RAIA E CIA LTDA
ENDEREÇO: RUA SENADOR VERGUEIRO, Nº 73, LOJA A
BAIRRO: FLAMENGO CEP: 22230000 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 60.605.664/0135-18
PROCESSO: 25351.124318/2011-97
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: O ALVARÁ SANITÁRIO DA
EMPRESA ESTÁ EM DESACORDO COM A LEI 5991/73.

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.177, DE 18 DE MARÇO DE 2011

A Diretora da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, nomeada pelo Decreto de 25 de março de 2009,
publicado no DOU de 26/3/2009 (recondução), do Presidente da Re-
pública, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 12, do Decreto
nº. 3.029/1999, c/c arts. 15 e 55, I, § 1º, do Anexo I, da Portaria nº.
354, de 11 de agosto de 2006, republicada em 21 de agosto de 2006
e, ainda, a Portaria nº 29 da ANVISA, de 11 de janeiro de 2011,
considerando o art. 3.º do Decreto-Lei n.º 986, de 21 de outubro de
1969, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Conceder o Cancelamento de Registro por Transfe-
rência de Titularidade e Transferência de Titularidade e Transferência
de Titularidade.

Art.2 º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA CECÍLIA MARTINS BRITO

ANEXO

Relatório de Conferência de Alimentos. Publicação nr.: 235211 E
2 3 5 111
DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO/CADASTRO
NOME DO PRODUTO UF
NUMERO DO PROCESSO NUMERO DE REGISTRO
EMBALAGEM VALIDADE PRODUTO
CLASS/CAT DESCRIÇÃO VALIDADE REGISTRO
MARCA DO PRODUTO
ASSUNTO PETIÇÃO
BIOTIK DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.4.08545
LECITINA DE SOJA COM VITAMINA E EM CAPSULAS
SÃO PAULO/SP
25000.020539/91 4.8545.0032.001-4
METALICA 02 Ano(s)
PLASTICO 02 Ano(s)
CELULOSICA 02 Ano(s)
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES 02/2014
N AT U R A L I S
441 Cancelamento de Registro por Transferência de Titularidade
NATURALIS NUTRIÇÃO E FARMA LTDA 4.01480-8
LECITINA DE SOJA COM VITAMINA E EM CAPSULAS SÃO
PA U L O / S P
25351.003846/2011-80 - Processo Antigo
25000.020539/914.1480.0023.001-7
CELULOSICA 02 Ano(s)
PLASTICA 02 Ano(s)
METALICA 02 Ano(s)
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES 03/2016
LECITINA DE SOJA COM VITAMINA E EM CAPSULAS
458 Transferência de Titularidade

ANEXO

M AT R I Z
EMPRESA: SIDMEX INTERNACIONAL LTDA
AUTORIZ/MS: P425-Y66L-8191
CNPJ: 05.655.506/00001-52
PROCESSO: 25748.278438/2005-10
AVENIDA JERÔNIMO MONTEIRO, Nº 1000, SALAS 421 e 423
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: VITÓRIA
UF: ES
CEP: 29010-935
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Prestação de serviço de importação por conta e ordem
de terceiro detentor de registro junto à ANVISA de medicamentos.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.190, DE 18 DE MARÇO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010 do Presidente da Re-
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do
art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria nº 29 da ANVISA, de 11 de janeiro de 2011, e ainda am-
parado pela Resolução RDC n° 61, de 19 de março de 2004, re-
solve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

ANEXO

M AT R I Z
EMPRESA: SIDMEX INTERNACIONAL LTDA
AUTORIZ/MS: P425-Y66L-8191
CNPJ: 05.655.506/00001-52
PROCESSO: 25748.148383/2011-11
AVENIDA JERÔNIMO MONTEIRO, Nº 1000, SALAS 421 e 423
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: VITÓRIA
UF: ES
CEP: 29010-935
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Prestação de serviço de importação por conta e ordem
de terceiro detentor de registro junto à ANVISA de medicamentos e
matérias primas com emprego na indústria farmacêutica.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.191, DE 18 DE MARÇO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010 do Presidente da Re-
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do
art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria nº 29 da ANVISA, de 11 de janeiro de 2011, e ainda am-
parado pela Resolução RDC nº 345, de 16 de dezembro de 2002,
resolve:

Art. 1º Cancelar por expiração de prazo a Autorização de
Funcionamento de Empresas Prestadoras de Serviço de Interesse da
Saúde Pública em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

ANEXO

M AT R I Z
EMPRESA: VITÓRIA EMERGÊNCIAS LTDA.
AUTORIZ/MS: UY85-5W27-LWH1
CNPJ: 06.105.073/0001-24
PROCESSO: 25748.755919/2009-32
RUA ALAOR DE QUEIROZ ARAÚJO Nº 220
BAIRRO: ENSEADA DO SUÁ
MUNICÍPIO: VITÓRIA
UF: ES
CEP: 29050-245
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Prestação de serviço de atendimento médico em ter-
minais aquaviários, portos organizados, aeroportos e postos de fron-
teiras.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.192, DE 18 DE MARÇO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010 do Presidente da Re-
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do
art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria nº 29 da ANVISA, de 11 de janeiro de 2011, e ainda am-
parado pela Resolução RDC nº 345, de 16 de dezembro de 2002,
resolve:

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.189, DE 18 DE MARÇO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010 do Presidente da Re-
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do
art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria nº 29 da ANVISA, de 11 de janeiro de 2011, e ainda am-
parado pela Resolução RDC n° 61, de 19 de março de 2004, re-
solve:

Art. 1º Cancelar a Autorização de Funcionamento de Em-
presa prestadora de serviço de importação por conta e ordem de
terceiro detentor de registro na ANVISA, por descumprimento do Art.
3º da RDC nº 61 de 19 de março de 2004 alterado pela RDC nº 11 de
16 de fevereiro de 2007.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA
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